
BRAGA
$ Município Reunião Ordinária de 2016/12/12

3. ABERTURA DOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS NO

PERÍODO DE NATAL E ANO NOVO:

Submete-se para ratificação do Executivo Municipal a decisão do Sr.

Presidente da Câmara, tomada em 30 de novembro do corrente ano,

relativa à autorização para abertura dos estabelecimentos comerciais, no

período de Natal e Ano Novo, nas seguintes datas, a pedido da

Associação Comercial de Braga.

- 3, 10, 17, 24 e 31 (sábados — todo o dia, no dia 17 até às 23h00 para os

estabelecimentos que entendam abrir no período noturno);

- 4, 11 e 18 de dezembro (domingos — todo o dia);

- 1 e 8 de dezembro (feriado).
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Documento n°: GERÊS1412612016

Data Registo: 25-1 1-016

Assunto: DPP - Direità e Participação Pública - Participação de interessados Exposição - Abeitura dos Estaheecimentøs

Comerciais no perodoHe Natal e Ano Novo 201612017.

Classificador: 999991999 - Genérico

Tipo Documento: ExØosição Livro: GERES

Entidade:

Nome/Designação: ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE BRAGA

Endereço: RUA D. DIOGO DE SOUSA N°31 - APARTADO 58

Utilizadorz António-Barroso (Dr) Desljnatário:Liliana Veiga (Ora)

Conhecimentos:

Data: 28-11-2016 23;O:08 Documento: GERE814126/2016

Para-levar-a DespachoNk Sr Presidentéc posterior-ratificaço peló- Executivo Municipal.

Utilizador: Cristina SiVa (Ora) Destinatario:Antõnio Barroso (Dr)

Conhecimentos: 1
Data: 25-11-2016 17:d2:37 Documento: GERESI4I2GI2O1B

Para despacho

Utilizador: Cristina SI va (Ora) Destinatãrio:Cristina Silva (Ora)

Conhecimentos:

Data: 25-11-2016 16:3:39 Documento: GERESI41 26/2016

Movimento criado autoi1aticamente.

Utilizador: Cristina Silva (Ora) Destinatário:Cristina Silva (Ora)

Conhecimentos:

Data: 25-11-2016 16:53:38 Documento: GERES1412612016

Criação automãtica de pedido
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Ex. mo Senhor
Dr. Ricardo Rio
&I Presidente da Cámara Lunicipal de Braga

Biaga. 24. novembro. 7016

Assunto: Abertura dos estabelecimentos comerciais no periodo de Natal e Ano Novo

Na sequência dos contactos estabelecidos com empresas associadas desta Associação Comercial,

destinados a auscultar a opinião dos comei tiantes relativamente à abertura dos estabelecimentos

comerciais rio periodo de Natal e Ano Novo 2016,2017, somos a solicitar a V. Ex3 que autorize a

abertura e funcionamento dos estabelecimentos nas seguintes datas:

• 3, 10, 17, 24 e 31 de dezembro (sãbados — todo o dia, no da 17 até às 23h00 ara os estabelecimentos

qcc entendara abrir no período noturno);

• 4, 11 e 1S de dezembro domingos — todo o dia);

• 1 e 8 de dezembro (feriado).

Tal solicitação prende-se com a quadra natalícia e de fim de ano que se avizinha, visando permitir que

os cunsii:ueoros área de abrangência da ACB (Amares, Bara. Pôvoa de Lanhoso, Teras de Bouro,

Veira do Minho e Vila Verde), possam abastecer-se devidamente, sem ficar condicionados pelos

horarios normais de abertura dos estabelecimentos e os seus própi os horários de trabalho.

A situação laboral dos trabalhadores rios estaheIeciinr;tus comerciais que pretendam abrir nos

termos referidos, está perfeitamente salvaguardada face ao disposto na cláusula ri do CCT aplicavel

ao distrito ar- Ora. (B.TE., lfi serie, ri.2 31, de 2CS20cb;, que ocv spec:i:anreate esta situação

no que ucocerre ao trabalho prestado aos sabados do mês de Oe:embro.

No touante aos domingos e feriados, a abertura dos estabelecimentos destina-se a possibilitar ao

comércio tradicional concorrer com as unidades comerciais de dimensão relevante, as quais estão

legalmente autorizadas a laborar aos domingos e feriados todo o dia. Também aqui a situação dos

trabalhadores das empresas que pretendam abrir ao domingo r-at/ perfeitamente salvaguardada por

via das cláusulas 20. e 24. do CCT e pelo Codigo do trabalho no Tocante a trabalho extraordinario

e/ou adaptabilidade.

Certos da melhor atenção de V. Ex. oar o exposto, subscrevemo-nos respeitosuinente.

O Pres’dente da D,Wecção

:%Ø: ,.-i

(Domingos Macedo Barbosa, Dc)
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